Acidente do Trabalho
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1. CONCEITO

Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercloitrabalho a servico da empresa ou pelo exerdécteabalho dos segurados provocando
leséo corporal ou perturbagéo funcional que causerte ou a perda ou reducdo, permanente ou terigyata capacidade para o trabalho.
Consideram-se acidente do trabalho, as seguinties@es morbidas:

a) doenga profissional, assim entendida a produzidéesencadeada pelo exercicio do trabalho peeutiaterminada atividade e constante
da respectiva relagéo elaborada pelo Ministéridrabalho e da Previdéncia Social;

b) doenca do trabalho, assim entendida a adquiridkesencadeada em funcéo de condicdes especiaiseentigbalho é realizado e com
ele se relacione diretamente.

N&o sé&o consideradas como doenca do trabalho:

a) a doenca degenerativa,;

b) a inerente a grupo etério;

) a que ndo produza incapacidade laborativa;

d) a doenga endémica adquirida por segurado habdentegido em que ela se desenvolva, salvo comgiode que é resultante de
exposicao ou contato direto determinado pela rnedude trabalho.

Em caso excepcional, constatando-se que a doenca iécluida na relagéo acima resultou das condigdespeciais em que o trabalho
€ executado e com ele se relaciona diretamente, @W®déncia Social deve considera-la acidente do tralho.

2. ACIDENTES EQUIPARADOS
Sao equiparados a acidente do trabalho:

1 - o acidente ligado ao trabalho que, embora nda@tsido a causa Unica, haja contribuido diretanyeariee a morte do segurado, para
reducéo ou perda da sua capacidade para o traballpopduzido lesdo que exija atencdo médica psua aecuperacao;

2 - 0 acidente sofrido pelo segurado no local e nérfmdo trabalho, em conseqliéncia de:

a) ato de agressao, sabotagem ou terrorismo pratpaderceiro ou companheiro de trabalho;
b) ofensa fisica intencional, inclusive de tercgiar, motivo de disputa relacionada ao trabalho;
c¢) ato de imprudéncia, de negligéncia ou de impedeiterceiro ou de companheiro de trabalho;
d) ato de pessoa privada do uso da razéo;

e) desabamento, inundacéo, incéndio e outros cagagde ou decorrentes de forga maior;

3 -a doenga proveniente de contaminagéo acidentingoegado no exercicio de sua atividade;

4 -0 acidente sofrido pelo segurado ainda que forlaaid e horario de trabalho:

a) na execucao de ordem ou na realizacdo de senlica sautoridade da empresa;

b) na prestacé@o espontanea de qualquer servi¢co @sarpara Ihe evitar prejuizo ou proporcionar ptoyei

¢) em viagem a servico da empresa, inclusive pasalesfuando financiada por esta dentro de seusgpfara melhor capacitacdo da méo-
de-obra, independentemente do meio de locomogifizadt, inclusive veiculo de propriedade do segorad

d) no percurso da residéncia para o local de trabmaltdeste para aquela, qualquer que seja 0 mézal®ocao, inclusive veiculo de
propriedade do segurado;

e) nos periodos destinados a refei¢céo ou descanpor @mcasido da satisfacéo de outras necessidamdsdicas, no local do trabalho ou
durante este, o empregado é considerado no exedc¢rabalho.

3. COMUNICAGAO - PRAZO

A empresa devera comunicar o acidente do trabalfrexddéncia Social até o 1° (primeiro) dia Utdsiete ao da ocorréncia e, em caso de
morte, de imediato, a autoridade competente, soa ge multa variavel entre o limite minimo e o fenhaximo do salério de contribuigéo,
sucessivamente aumentada nas reincidéncias, apboaabrada pela Previdéncia Social. Desta comgdooaceberdo copia fiel o
acidentado ou seus dependentes, bem como o smédigate corresponda a sua categoria. Na faltarderdoagdo por parte da empresa,
podem formaliza-la o préprio acidentado, seus ddpees, a entidade sindical competente, 0 médie@@ssistiu ou qualquer autoridade
publica, ndo prevalecendo nestes casos o prazm citdma, porém, tal fato ndo exime a empresasp@nsabilidade pela falta da
comunicagao.

4. ESTABILIDADE PROVISORIA

O segurado que sofreu acidente de trabalho temtgdaapelo prazo minimo de 12 meses, a manutetg&eu contrato de trabalho na
empresa, apos a cessacao do auxilio-doenca acideimdependentemente da percepgéo de auxili@adObserva-se, que somente terd
direito a estabilidade quando o afastamento pergaramais que 15 dias. Fundamento Legal: Decf®8048/99 (DOU

12.05.99).; Jarbas Passarinho



